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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Administração

PORTARIA Nº 1515 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, DE 26 DE MAIO DE 2026

O Pró-Reitor de Administração do Instituto Federal de Educação,
Ciência  e  Tecnologia  de  Goiás  (IFG),  nomeado  Portaria  nº  1.627/2021  -
REITORIA/IFG,  de  4  de  outubro  de  2021,  publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de
5/10/2021, em conformidade com a Portaria nº 2.108/2022 - REITORIA/IFG, de 14 de
dezembro de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando o
que consta no Processo nº 23376.000400/2026-08, resolve:

Art. 1º Designar como Fiscais  os servidores, conforme se segue, de
acordo com o previsto no art. 117 da Lei n 14.133, de 1 de abril de 2021, e legislação
correlata, na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017, para
gerenciarem, acompanharem e fiscalizarem a execução e o adequado cumprimento
das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 06/2022, celebrado entre o(a) Itumbiara e
a  VISUAL EVENTOS E  FORMATURAS EIRELI  -  ME,  CNPJ  23.540.814/0001-14,  cujo
objeto é Contratação de empresa a prestação de serviços de alimentação e nutrição
por  meio  da  operacionalização  e  do  desenvolvimento  de  todas  as  atividades
envolvidas na produção e distribuição de pequenas e grandes refeições..
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Art.  2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.

Art. 3º Revogar a Portaria nº 1495 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, de 24 de
maio de 2026.
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